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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de materiais de limpeza e itens de copa e cozinha para suprir 

às demandas do Município de Campo do Brito, do Fundo Municipal de Saúde e o do Fundo Muni-

cipal de Assistência Social. 

1.0 - OBJETIVO: 
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam a 

futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza e itens de copa 

e cozinha para suprir às demandas, na perspectiva da manutenção dos serviços públicos realizado por 

estes órgãos. 

2.0 – JUSTIFICATIVA: 
2.1 A realização de processo de licitação para a futura aquisição de materiais de limpeza e itens 

de copa e cozinha para suprir às necessidades do Município de Campo do Brito, do Fundo Muni-

cipal de Saúde e o do Fundo Municipal de Assistência Social, se justifica pelas seguintes razões: 

2.1.1 A aquisição dos materiais de higiene e limpeza e copa e cozinha, destina-se a suprir a de-

manda de diversas secretarias e fundos municipais, para melhor desenvolvimento de cada ativi-

dade, levando em consideração a limpeza dos prédios com o intuito de oferecer serviços públicos 

de melhor qualidade, com a agilidade necessária, em condições mínima de higiene e limpeza, vi-

sando o bem-estar e conforto dos munícipes e servidores.; 

2.1.2 Em face disto, justifica-se a futura aquisição destes materiais. 

 
3.0– FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 - A licitação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipal n° 072/2020, Decreto Municipal nº 
168/2013 e legislação posteriores. 
 
4.0 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
4.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer até a vigência da ata de forma parcelada, mediante a solici-
tação das Secretarias solicitantes; 
4.2. Os materiais serão entregues no almoxarifado Municipal, localizado na Rua Padre Freire de Mene-
zes, 20, Centro – salvo se outro for indicado na ordem de fornecimento, devidamente acompanhados da 
Nota Fiscal / Fatura, atendendo as exigências abaixo:  

a) O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, II, a e b, da Lei 8.666/93. 
b) O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes 

não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos neste termo, considerando-
se perfeitamente realizado o objeto contratual.  

c)  No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação de 
substituir o produto em até 03 (três) dias corridos.     

d) À Secretaria solicitante caberá o direito de recusar o material caso o mesmo não atenda as exi-
gências registrada neste termo, possuam lacre com sinais de alteração, violação, ou quando houver 
divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens; 

e) Os materiais deverão ser entregues no Município de Campo do Brito/SE, dentro do prazo de até 
10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade 
Competente; 

f)  O fornecedor deve manter durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem, sob pena de sua rescisão e apli-
cação das penalidades ora previstas, principalmente quanto às exigências previstas. 

g) O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, 
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
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h)  No fornecimento o fornecedor se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

i) O fornecedor será responsável por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorren-
tes de faltas por ela cometidas na execução do contrato; 

j) Em caso de falta dos materiais objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 
inadimplemento do contrato, ficando o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade; 

k) A execução deste fornecimento será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Competente, da 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
5.0 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados de a cada entrega, mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos: 
5.1.1. Ordem de Fornecimento e Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  
5.1.2. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e Previdenciários, Estadual e Municipal e FGTS; 
5.1.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante apresenta-
ção da CNDT;  
 
5.2. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Fundo Municipal de Saúde do 
Brito/SE efetuará o pagamento das faturas em até 30(trinta) dias corridos da apresentação das mesmas 
na Tesouraria Municipal. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados com recursos consignados no orçamento para os anos alcançados. 
5.4 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 
4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.0 – ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND ADM 

G 

FMS FMAS TO-

TAL 

Preço 

Unit. 

Preço To-

tal 

1 17778 ÁGUA SANITÁRIA COMUM C/ 1 LITRO: 

Água sanitária comum com 1 litro: embalagem 

plástica deverá ser resistente e a tampa apre-

sentar lacre, sem vazamentos. Deverá   obe-

decer rigorosamente às normas de comercia-

lização exigidas pela ABNT. COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA: hipoclorito de sódio, cloreto de só-

dio e água. Teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% 

P/P. APLICAÇÃO lavagem e alvejante de rou-

pas, banheiros, pias, tipo comum, frasco de 

1000ML. Obrigatório apresentar no rótulo 

composição, responsável químico e seu CRQ, 

nº do registro no        MS, validade, modo de 

utilização e precauções, telefone para emer-

gência/contato e identificação da empresa 

(nome, endereço completo e CNPJ), PROCE-

DÊNCIA, número do lote e validade. 

L 1.000 1.000 500 2.500 5,50 13.750,00 

2 17779 ÁLCOOL EM GEL 70% 500ML:  embalagem 

plástica de 500ml, transparente. Composição: 

álcool etílico 70º inpm, água deionizada, car-

bomero, neutralizante e desnaturante, deverá 

obedecer rugosamente às normas de comer-

cialização exigidas pela ABNT. apresentar no 

rótulo composição, indicado para uso domés-

tico, responsável químico e seu CRQ, telefone 

para emergência/contato, número do registro 

ou notificação na ANVISA/MS, lote, data de fa-

bricação e prazo de validade, identificação da 

empresa fabricante como razão social, CNPJ, 

UND 200 100 200 500 9,84 4.920,00 
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endereço, telefone e número de autorização 

de funcionamento na Anvisa 

3 17717 AMACIANTE PARA ROUPAS, LÍQUIDO, 

FRASCO COM 2 LITROS: Amaciante para 

roupas, embalagem 2 litros. Embalagem deve 

apresentar resistência a quedas, tampa deve 

apresentar lacre eficaz contra vazamentos. 

Deverá obedecer rigorosamente às normas de 

comercialização exigidas pela ABNT. Aspecto 

líquido viscoso, cores e fragrâncias variadas, 

Ph puro: 3,0 a 3,6 com composição de cloreto 

dedialquil dimetil amônio, acidulante, coadju-

vante, preservante, perfume, corante e água. 

Apresentar no rótulo composição, responsável 

químico e seu CRQ, telefone para emergên-

cia/contato, número do registro ou notificação 

na Anvisa/MS, lote, data de fabricação e prazo 

de validade, identificação da empresa fabri-

cante como razão social, CNPJ, endereço, te-

lefone e número de autorização de funciona-

mento na Anvisa. Validade mínima de 10 me-

ses no ato de entrega. 

UND 200 100 100 400 7,71 3.084,00 

4 17678 BACIA PLÁSTICA RESISTENTE 20L: Bacia 

Plástica em Polipropileno, resistente, capaci-

dade 20 litros, redonda, com as seguintes di-

mensões aproximadamente: 47,4 x 44,9 x 

18,8 cm, tipo balde e bacia, cores variadas, 

com garantia mínima de 03 meses. 

UND 30 10 10 50 19,79 989,50 

5 17679 BACIA PLÁSTICA RESISTENTE 40L: Bacia 

Plástica em Polipropileno, resistente, capaci-

dade 40 litros, redonda, com as seguintes di-

mensões aproximadamente: Largura 48,5 cm 

x altura 23 cm, tipo balde e bacia, cores varia-

das, com garantia mínima de 03 meses. 

UND 30 20 20 70 24,89 1.742,30 

6 1665 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS COM ALÇA:  

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS, polietileno de 

alta densidade (PEAD), altas resistência a im-

pacto, paredes e fundos reforçados, com re-

forço no encaixe da alça, alça de aço zincado, 

com marca do fabricante.  O produto deverá 

ter registro no INMETRO. Capacidade de 10 

litros. 

UND 40 30 30 100 14,30 1.430,00 

7 1666 BALDE PLÁSTICO, 20 LITROS COM ALÇA: 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, polietileno de 

alta densidade (PEAD), altas resistência a im-

pacto, paredes e fundos reforçados, com re-

forço no encaixe da alça, alça de aço zincado, 

com marca do fabricante.  O produto deverá 

ter registro no INMETRO. Capacidade de 15 

litros. 

UND 60 30 30 120 25,49 3.058,80 

8 5263 COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, CA-

PACIDADE 50 ML PCT C/ 100 UNIDADES: 

Copo descartável, 50 ml, Pacote Embalagem 

com 100 unidades. Material: poliestireno. Alta 

resistência. Produto de 1ª linha e aprovado 

pelo INMETRO. 

PCT 200 200 100 500 3,97 1.985,00 

9 5257 COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, CA-

PACIDADE 180 ML, PCT C/ 100 UNIDADES: 

Copo descartável, 50 ml, Pacote Embalagem 

com 100 unidades. Material: poliestireno. Alta 

resistência. Produto de 1ª linha e aprovado 

pelo INMETRO. 

PCT 500 500 500 1.500 4,99 7.485,00 
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10 17718 CERA LÍQUIDA, INCOLOR, AUTO BRILHO, 

LATA COM 750 ML: Cera líquida de alto brilho 

incolor. Com ação impermeabilizante e anti-

derrapante. Á base de resinas acrílicas. Com-

posição química: polímero acrílico, emulsão 

de polietileno (antiderrapante), surfactante, 

plastificantes, dispersante, conservante, co-

rante, fragrância e água. Com função de alto 

brilho e proteção aplicação manualmente sem 

auxílio de enceradeira. Deverá garantir resis-

tência ao tráfego e um alto brilho em leitoso. 

Embalagem com 750 ml. Validade mínima de 

12 (doze) meses contados a partir da data de 

fabricação/entrega. Produto saneante, deverá 

possuir registro na Anvisa e demais órgãos 

competente 

UND 30 15 15 60 15,60 936,00 

11 17780 CLORO LÍQUIDO 1L 10% (NaClO): Cloro lí-

quido - emb. C/1 litro embalagem primária com 

rótulo descrevendo a composição e todas as 

especificações do produto. Registro no Minis-

tério da Saúde / Anvisa. Solução de hipoclorito 

de sódio, NaClO, líquido, odor característico, 

com teor de cloro ativo entre 10% e 12% ar-

mazenado a temperatura ambiente, acondici-

onado em embalagem reforçada e apropriada 

a manutenção da integridade do produto. 

L 500 300 200 1.000 15,48 15.480,00 

12 17719 CLORO GEL 1% a 2,5% 1L: Cloro em gel - 

emb. C/1 litro embalagem primaria com rótulo 

descrevendo a composição e todas as especi-

ficações do produto. Registro no Ministério da 

Saúde / Anvisa. Solução aquosa, hipoclorito 

de sódio, NaClO, gel, odor característico, com 

teor de cloro ativo entre 1% a 2,5% armaze-

nado a temperatura ambiente, acondicionado 

em embalagem reforçada e apropriada a ma-

nutenção da integridade do produto. 

UND 100 50 50 200 11,74 2.348,00 

 

 

 

 

 

13 17781 DESENGORDURANTE 500ML (LIMPADOR 

MULTIUSO): Limpador inst. Multiuso 500 ml, 

Embalagem de plástico, com bico Dosador, 

com 3 ações: limpa, Desengordura e perfuma. 

Descrição no rotulo: nome do Fabricante, en-

dereço completo, Técnico responsável, instru-

ções de uso, telefone SAC, data de validade 

24 meses no Ato da entrega. Registro no Mi-

nistério da saúde / Anvisa. Composição: 

Aquilo benzeno, Sulfonato de sódio, tensoa-

tivo, Aniônico, solvente, adjuvantes, Seques-

trante, fragrâncias e Água. 

UND 100 50 50 200 8,80 1.760,00 

14 17782 DESINFETANTE 500ML: Desinfetante 500ml, 

fragrâncias variadas, para uso geral e ação 

bactericida com cloreto de benzalcônio, co-

rante, opalescente, fragrância e água. 

UND 1.000 1.000 500 2.500 6,37 15.925,00 

15 17783 DETERGENTE 500 ML: Detergente líquido 

para lavar louças de 500 ml, componente 

ativo: alquil. benzeno sulfonato de sódio, sais 

orgânicos, sequestrante, coadjuvante, preser-

vativo, perfume, corante, sintético e agua. Não 

agride as mãos. Dermatologicamente testado. 

Fragrâncias variadas. 

UND 600 500 300 1.400 2,96 4.144,00 
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16 17683 ESCOVA OVAL DE NYLON (PARA LAVAR 

ROUPA): Escova Oval de Nylon. Com base 

confeccionada em plástico e cerdas de fio de 

nylon, ideal para lavar roupas. Cepa plástica 

medindo; 12 x 5,5 x 1,5 cm. Cerdas em nylon 

colorida medindo 2,5 cm de altura. 

UND 50 25 25 100 4,70 470,00 

17 17682 ESPONJA LÃ DE AÇO, FARDO C/ 14 PCT 

DE APROX. 60G C/8 UNIDADES CADA PA-

COTE: Esponja de lã de aço, feita em aço car-

bono, de textura macia, isenta de sinais de oxi-

dação, acondicionadas em  fardos c/14  paco-

tes de 60 gramas, totalizando 08 unidades 

cada pacote 

FARDO 100 50 50 200 43,25 8.650,00 

18 16564 ESPONJA DE PRATO 

109MMX72MMX20MM: Uma face macia e ou-

tra áspera, confeccionada em manta abrasiva, 

verde, fibras sintéticas, unidas com resina a 

prova d agua, impregnada com mineral abra-

sivo e aderida à espuma de poliuretano com 

bactericida, medidas aproximadas: 

109x72x20mm, embaladas individualmente. 

UND 1.000 1.000 500 2.500 1,88 4.700,00 

19 7765 FLANELA COMUM, EM ALGODÃO, 

40CMX60CM, CORES VARIADAS: Flanela 

macia, 100% algodão, cores variadas, própria 

para limpeza e tratamento com ceras, dimen-

sões mínimas de 40 x 60cm, contendo eti-

queta de identificação do produto.    

UND 200 200 100 500 7,49 3.745,00 

20 17684 FÓSFORO, PACOTE C/10 CAIXAS C/40 

UNID: Fósforo, pacote c/10 caixas c/40 unid. 

(palitos)  

PCT 100 50 50 200 3,24 648,00 

21 8285 GARRAFA TÉRMICA, EM PLÁSTICO CRO-

MADO, 1L, TAMPA GIRATÓRIA, TIPO 

JARRA: Garrafa térmica, em plástico cro-

mado, capacidade 1 litro, tampa giratória, tipo 

jarra 

UND 50 30 20 100 65,52 6.552,00 

22 8521 GUARDANAPO DE PAPEL 34X34 CM, COR 

BRANCO, PCT C/50 UNIDADES: Guarda-

napo de papel 34x34cm, cor branco, pacote 

c/50 unidades 

PCT 200 150 150 500 7,68 3.840,00 

23 17685 INSETICIDA AEROSOL 300ML: Inseticida ae-

rossol, embalagem contendo 300 ml, eficaz 

com todos os tipos de insetos. Apresentar no 

rótulo composição, responsável químico e seu 

CRQ, telefone para emergência/contato, nú-

mero do Registro ou notificação na An-

visa/MS, lote, data de fabricação e prazo de 

validade. Validade mínima de 01 ano no ato 

de entrega. 

UND 100 50 50 200 15,42 3.084,00 

24 17784 LIMPA ALUMINIO - FRASCO C/ 500 ML: Para 

limpeza de alumínio e alumínio anodizado. 

Remove sujeiras e manchas. Desoxida e eli-

mina oleosidade. Concentrado: Base água. 

Ecológico. Biodegradável. Não contém metais 

pesados e solventes nocivos. Deverá constar 

no rótulo dados de identificação do fabricante, 

instruções para uso, código de barras, nº de 

autorização de funcionamento do fabricante 

na ANVISA, químico responsável e seu res-

pectivo CRQ, data de validade , nº do lote e 

data de fabricação. 

UND 50 25 25 100 6,18 618,00 
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25 9880 LIMPA VIDROS LÍQUIDO EM FRASCO 

PLÁSTICO COM 500ML: Limpa vidros líquido, 

500ml, incolor/azul, embalagem com gatilho. 

Para limpeza e brilho em vidros e espelhos em 

geral. Secagem rápida, aroma agradável. 

Composto de lauril éter sulfato de sódio. Obri-

gatório conter externamente na embalagem 

os dados de identificação do produto, proce-

dência, número do lote, validade e número de 

registro na Anvisa 

UND 70 60 50 180 7,98 1.436,40 

26 17275 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 

30L: Lixeira plástica com tampa e aciona-

mento por pedal, com capacidade para 30 li-

tros. Cesto e tampa injetados em plástico po-

lipropileno resistente. Mecanismo do pedal 

para abertura do cesto confeccionado em 

plástico resistente. Cor branca. 

UND 100 100 50 250 159,95 39.987,50 

27 17276 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 

50L:  Lixeira plástica com tampa e aciona-

mento por pedal, com capacidade para 50 li-

tros. Cesto e tampa injetados em plástico po-

lipropileno. Mecanismo do pedal para abertura 

do cesto confeccionado em plástico resis-

tente. Cor branca. 

UND 60 60 30 150 151,42 22.713,00 

28 17686 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 

100L: Lixeira plástica com tampa e aciona-

mento por pedal, com capacidade para 100 li-

tros. Cesto e tampa injetados em plástico po-

lipropileno resistente. Mecanismo do pedal 

para abertura do cesto confeccionado em 

plástico resistente. Cor branca. 

UND 50 50 50 150 224,71 33.706,50 

29 10050 LIXEIRA EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 10L, 

LATERAL VAZADA: Lixeira em plástico, tipo 

cesto, com estrutura em polipropileno resis-

tente, capacidade  para 10 litros, lateral va-

zada (trama aberta), dimensões aproximadas: 

Altura: 25,5 cm Largura: 28 cm Comprimento: 

28 cm 

UND 50 30 20 100 13,64 1.364,00 

30 17687 LUSTRA MÓVEIS 200ML: Emulsão cremosa, 

perfumada para aplicação em móveis e super-

fícies lisas. Aromas diversos, bico ergonô-

mico. Composição: cera micro cristalina, óleo 

parafínico, silicone alcalinizantes, espessante, 

tensoativos não-iônicos, conservante, sol-

vente alifático, fragrância e agua. 

UND 50 30 20 100 5,76 576,00 

31 17786 LUVA DE LÁTEX TAMANHO P: Luvas de lá-

tex natural, tamanho pequeno: embalagem 

com 01 par, com CA (certificado de avaliação 

do Ministério do Trabalho), cores variadas, 

aveludada internamente e frisos antiderra-

pante externos, anatômicas, uso geral. Obri-

gatório conter externamente na embalagem 

os dados de identificação, procedência, nú-

mero do lote, validade e número de registro no 

MS 

PAR 100 50 50 200 6,09 1.218,00 

32 17787 LUVA DE LÁTEX TAMANHO M: Luvas de lá-

tex natural, tamanho médio: embalagem com 

01 par, com CA (certificado de avaliação do 

Ministério do Trabalho), cores variadas, avelu-

dada internamente e frisos antiderrapante ex-

ternos, anatômicas, uso geral. Obrigatório 

conter externamente na embalagem os dados 

PAR 50 50 50 150 8,66 1.299,00 
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de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no MS 

33 17788 LUVA DE LÁTEX TAMANHO G: Luvas de lá-

tex natural, tamanho grande: embalagem com 

01 par, com CA (certificado de avaliação do 

Ministério do Trabalho), cores variadas, avelu-

dada internamente e frisos antiderrapante ex-

ternos, anatômicas, uso geral. Obrigatório 

conter externamente na embalagem os dados 

de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no MS 

PAR 50 50 50 150 10,84 1.626,00 

34 17688 PÁ COLETORA DE LIXO EM METAL GALVA-

NIZADO E CABO LONGO DE MADEIRA: Pá 

galvanizada, cabo longo de madeira. Medidas 

da base metálica: aproximadamente/; largura: 

19 cm e comprimento: 18,5 cm; cabo em ma-

deira: 60 cm  

UND 50 50 50 150 9,17 1.375,50 

35 11832 PANO PARA LIMPEZA DO CHÃO, EM AL-

GODÃO CRU, 76X78CM: Pano para limpeza 

saco de algodão cru nas dimensões 76x78cm.  

UND 1.000 300 200 1.500 4,81 7.215,00 

36 11830 PANO DE PRATO, EM ALGODÃO, 

40X60CM: Pano de prato 100% algodão, bai-

nha costurada em todos os lados, não po-

dendo ser overloque. Tamanho mínimo 40cm 

x 60cm. 

UND 200 150 150 500 3,80 1.900,00 

37 17692 PLÁSTICO FILME PVC TRANSPARENTE 

28CMX100M: Filme PVC Transparente Esti-

cável, rolo com 28CmX100M (Largura x Com-

primento), para acondicionar, preservar e au-

mentar a durabilidade no armazenamento dos 

alimentos. 

UND 180 50 30 260 8,30 2.158,00 

38 17693 PAPEL ALUMÍNIO 30CMX100M: Papel Alu-

mínio, rolo com 30CmX100M (Largura x Com-

primento). 

UND 50 30 20 100 51,09 5.109,00 

39 17694 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PCT 

C/4 ROLOS DE 30M X 10 CM: Papel higiênico 

branco, folha simples, macio, neutro, 100% de 

fibras celulósicas virgens (devidamente identi-

ficado no pacote), folhas picotadas, rolo de 

30m x 10cm, com controle bacteriológico, pa-

cotes com 04   rolos.   Marcas de referência   

Neve, Personal, Charme, Fofinho, Fancy, Du-

alette, Mirafiori, etc. 

PCT 600 600 300 1.500 6,04 9.060,00 

40 17695 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 20X20,5CM 

C/1000 FLS: Papel toalha interfolhado branco, 

duas dobras, feito com fibras virgens, macio e 

de boa qualidade, que não esfarele ao atrito 

com as mãos e que tenha boa absorção, 

sendo necessário no máximo três folhas para 

que se obtenha o efeito desejado. Medidas 

mínimas 20,0 x 20,5cm. Pacotes em papel tipo 

kraft com 1000 folhas, contendo informações 

sobre o produto, marca e fabricante, sendo 

que dentro do pacote deverá ter 04 sacos 

plásticos completamente fechados, onde cada 

um deverá conter 250 folhas, evitando assim 

contaminação ou desperdício em caso de se 

abrir a embalagem de papel e não usá-la to-

talmente. 

PCT 200 500 100 800 44,82 35.856,00 
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41 17996 PAPEL TOALHA, BRANCO,  FOLHA DUPLA 

19X22CM PCT C/2 ROLOS C/50 UND CADA 

ROLO: Papel toalha, branco,  tipo folha dupla 

picotada, dimensão mínimas 19x22cm, de pri-

meira qualidade, alta absorção, sem odor, pa-

cote com 02 rolos c/ o mínimo de 50 unidades 

por rolo. 

PCT 500 200 300 1.000 5,36 5.360,00 

42 13500 PREGADOR P/ ROUPA EM PLÁSTICO PA-

COTE C/12 UNIDADES: Pregador para roupa, 

base em plástico resistente (PVC), mola de 

metal, pacote c/12 unidades 

DZ 50 50 50 150 3,50 525,00 

43 14329 RODO DE MADEIRA E BORRACHA, COM 

CABO DE MADEIRA, 40 CM: Rodo com base 

feita em plástico com borracha simples de 

40cm, acompanhada cabo feito em plástico ou 

madeira plastificada com comprimento mí-

nimo de 120cm. 

UND 200 100 100 400 16,91 6.764,00 

44 17704 RODO DE MADEIRA E BORRACHA, COM 

CABO DE MADEIRA, 60 CM: Rodo com base 

feita em plástico com borracha simples de 

60cm, acompanhada cabo feito em plástico ou 

madeira plastificada com comprimento mí-

nimo de 120cm. 

UND 200 100 100 400 19,36 7.744,00 

45 17697 SABÃO EM BARRA PCT C/5 UNID DE 200G: 

Sabão em pedaço neutro, glicerinado, testado 

dermatologicamente. Pacote com 05 unidades 

de 200g. A embalagem deve conter todas as 

informações exigidas por Lei e apresentar no-

tificação junto a Agência Nacional de Vigilân-

cia Sanitária 

PCT 100 50 50 200 14,43 2.886,00 

46 17699 SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM 400G: Sabão em pó, embalagem plás-

tica de 400G. Composição: tensoativo aniô-

nico, coadjuvantes, sinergista, branqueador 

óptico, enzima, tamponantes, essência, carga 

e água. Contém alquil benzeno sulfonato de 

sódio e lauril sulfato de sódio. Apresentar no 

rótulo: composição, responsável químico e 

seu CRQ, nº de registro no MS, validade, 

modo de utilização e precauções, telefone 

para emergência/contato e identificação da 

empresa (nome, endereço completo e CNPJ). 

Deverá vir impresso no rótulo: Produto Notifi-

cado na ANVISA/MS e o Nº da Autorização de 

Funcionamento da Empresa Fabricante.  

PCT 500 300 200 1.000 8,99 8.990,00 

47 17698 SABONETE LÍQUIDO 250ML PH NEUTRO: 

Sabonete líquido com PH neutro, embalagem 

plástica de 250ml. Propriedades físico-quími-

cas: PH 100%: 5,5 6,0; líquido perolado e per-

fumado; densidade: 1,340 1,360 g/cm³; visco-

sidade: 1,000 1.500 CPS; deverá obedecer ri-

gorosamente às normas de comercialização 

exigidas pela ABNT. Apresentar no rótulo 

composição, responsável químico e seu CRQ, 

telefone para emergência/contato, número do 

registro ou notificação na Anvisa/MS, lote, 

data de fabricação e prazo de validade, identi-

ficação da empresa fabricante como razão so-

cial, CNPJ, endereço, telefone e número de 

autorização de funcionamento na Anvisa. 

Prazo mínimo de validade de 01 ano ato de 

entrega 

UND 500 500 300 1.300 14,60 18.980,00 
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48 17700 SACO REFORÇADO PARA LIXO, COR 

PRETA, ABNT 15 LITROS, C/20 UNID: pa-

cote com 20 unidades de saco de lixo, cor 

preto, opaca (não transparente), confeccio-

nado em polietileno; apresentando-se rigoro-

samente de acordo com a norma ABNT NBR 

9191, inclusive quanto a marcação e embala-

gem. Classificação classe I, tipo A. Capaci-

dade nominal de 15 litros /03 kg.  

PCT 500 500 500 1.500 17,37 26.055,00 

49 17701 SACO REFORÇADO PARA LIXO, COR 

PRETA, ABNT 30 LITROS, C/10 UNID: pa-

cote com 10 unidades de saco de lixo, cor 

preto, opaca (não transparente), confeccio-

nado em polietileno; apresentando-se rigoro-

samente de acordo com a norma ABNT NBR 

9191, inclusive quanto a marcação e embala-

gem. Classificação classe I, tipo B. Capaci-

dade nominal de 30 litros/06kg. 

PCT 1.000 1.000 1.000 3.000 15,01 45.030,00 

50 17702 SACO REFORÇADO PARA LIXO, COR 

PRETA, ABNT 50 LITROS, C/10 UNID: pa-

cote com 10 unidades de saco de lixo, cor 

preto, opaca (não transparente), confeccio-

nado em polietileno; apresentando-se rigoro-

samente de acordo com a norma ABNT NBR 

9191, inclusive quanto a marcação e embala-

gem. Classificação classe I, tipo C. Capaci-

dade nominal de 50 litros/10 kg. 

PCT 500 500 500 1.500 23,95 35.925,00 

51 17703 SACO REFORÇADO PARA LIXO, COR 

PRETA, ABNT 100 LITROS, C/5 UNID: pa-

cote com 05 unidades de saco de lixo, cor 

preto, opaca (não transparente), confeccio-

nado em polietileno; apresentando-se rigoro-

samente de acordo com a norma ABNT NBR 

9191, inclusive quanto a marcação e embala-

gem. Classificação classe I, tipo E. Capaci-

dade nominal de 100 litros/20 kg. 

PCT 500 1.000 500 2.000 20,72 41.440,00 

52 17705 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA RESIS-

TENTE, TIPO CAMISETA, 5KG: Sacola Plás-

tica Reforçada 5Kg, com alça, tipo camiseta, 

em polietileno reciclado, com 01 kg. 

KG 500 - - 500 28,51 14.255,00 

53 17706 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA RESIS-

TENTE, TIPO CAMISETA, 10KG: Sacola 

Plástica Reforçada 10Kg, com alça, tipo cami-

seta, em polietileno reciclado, com 01 kg. 

KG 500 - - 500 29,33 14.665,00 

54 17707 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA RESIS-

TENTE, TIPO CAMISETA, 15KG: Sacola 

Plástica Reforçada 15Kg, com alça, tipo cami-

seta, em polietileno reciclado, com 01 kg. 

KG 500 - - 500 31,97 15.985,00 

55 17708 TAPETE TIPO CAPACHO, ANTIDERRA-

PANTE, 68CM X 48 CM: Tapete tipo capacho, 

retangular, em PVC, Polipropileno ou Vinil, an-

tiderrapante, dimensões aproximadas: 

68cmX48cm. Cores diversas. 

UND 50 50 50 150 114,84 17.226,00 

56 17709 TOALHA DE ROSTO FELPUDA, 100% AL-

GODÃO – MED. MÍN. 40CMX 65CM: Toalha 

de Rosto Felpuda 100% algodão, com fibras 

longas, felpa volumosa e com gramatura de 

340g/m2, Medidas Mínimas (LxC): 40cm x 

65cm. 

UND 50 50 50 150 16,11 2.416,50 
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57 17710 VASSOURA DE NYLON 30CM COM CABO 

CX C/12: Vassoura com cerdas de nylon, ma-

terial da cepa de plástico, comprimento da 

cepa de 21~30cm, comprimento cerdas de 

11~15cm, tipo leque, com cabo reforçado com 

revestimento de plástico, aplicação limpeza 

em geral, comprimento do cabo 120~160cm, 

Caixa com 12 c/unidades 

CX 50 30 20 100 13,88 1.388,00 

58 17711 VASSOURA DE PELO NATURAL 30 CM 

COM CABO CX C/12: Vassoura de pelo natu-

ral, material da cepa de plástico, comprimento 

da cepa de 21~30cm, comprimento cerdas de 

11~15cm, tipo leque, com cabo reforçado com 

revestimento de plástico, aplicação limpeza 

em geral, comprimento do cabo 120cm. Caixa 

com 12 unidades 

CX 50 30 20 100 27,07 2.707,00 

59 17712 VASSOURA PARA USO EXTERNO, REFOR-

ÇADA, COM CABO DE MADEIRA 30CM. CX 

C/12: Vassoura para uso externo, cerdas rígi-

das (duras), material da cepa de madeira ou 

plástico, comprimento da cepa de 17~30cm, 

comprimento cerdas de 15~25cm, com cabo 

de madeira, aplicação uso externo, limpezas 

pesadas de chãos e pisos rugosos como: Pá-

tios, salões, calçadas, ruas, etc. comprimento 

do cabo 120cm, Caixa com 12 unidades. Ref.: 

Vassoura Uso Externo com Cabo, Linha No-

viça, Marca: BETTANIN; Vassoura Noviça 

Uso Externo Concepto, Marca: NOVIÇA; Vas-

soura Uso Externo, Marca: Condor; e Vas-

soura Para Rua com Cabo Brilhus Verde. 

Marca: Brilhus. 

CX 100 - - 100 48,69 4.869,00 

60 16560 VASSOURA SANITÁRIA EM NYLON PARA 

VASO SANITÁRIO: Escova para limpeza de 

sanitários tipo "vassourinha", feita em cabo ro-

liço de madeira, medindo no mínimo de 30cm, 

contendo cerdas plásticas  

UND 100 50 50 200 12,42 2.484,00 

61 17713 ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 

360ML: em aerosol, livre de CFC. Embalagem 

com identificação do produto, marca do fabri-

cante, data de fabricação e prazo de validade, 

sendo essa de no mínimo 01 anos. Embalado 

em frasco metálico, contendo no mínimo 360 

ml e peso líquido de 240 gramas. COMPOSI-

ÇÃO: Ingrediente Ativo, solubilizantes, coad-

juvantes, perfume e butano/propano. Quanto 

à rotulagem, esta deverá atender todas as in-

formações exigidas por lei e apresentar notifi-

cação junto a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária 

UND 100 100 50 250 11,69 2.922,50 

62 12329 PASTILHA SANITÁRIA 25g: Desodorizante 

sanitário, em pedra, a base de naftalina, higi-

enizante, bactericida e germicida, diversos 

aromas, embalados individualmente em cai-

xas de papel ou similar de tal forma a garantir 

a integridade do produto antes do seu uso. 

Embalagem contendo um suporte e uma pe-

dra com 25g. Obrigatório conter externamente 

na embalagem os dados de identificação, pro-

cedência, número do lote, validade e número 

de registro na Anvisa. 

UND 500 250 250 1.000 1,66 1.660,00 
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63 17715 MANGUEIRA 1/2” - TIPO JARDIM - 30 ME-

TROS: Mangueira tipo jardim, para uso geral, 

com diâmetro de 1/2'' e capacidade de pres-

são da água de até 10 bar. Camada Interna e 

Externa em PVC flexível. Camada intermediá-

ria em fio de Poliéster Trançado. O produto de-

verá vir acompanhado de engates rápidos e 

esguicho. A embalagem deverá conter infor-

mações do produto e dados do fabricante. 

Rolo com 30 metros de comprimento. Garan-

tia mínima de 03 meses contra defeitos de fa-

bricação. 

UND 30 10 10 50 113,82 5.691,00 

64 17716 ÁCIDO CLORÍDICO 1 LITRO: Ácido Clorí-

drico, Tensoativo Aniônico, Alcalinizante e 

Água. Aplicação: para limpeza pesada. 

L 50 25 25 100 9,36 936,00 

65 17789 PANO DE LIMPEZA TIPO PERFEX MULTI-

USO ROLO COM 50 PANOS – TAM. 

28CMX50CM: em rolo 30 metros, furado e pi-

cotado a casa 50 centímetros composição: 

70% de viscose e 30% poliéster. 

ROLO 200 200 100 500 31,69 15.845,00 

66 17827 BALDE MOP GIRATÓRIO 360 GRAUS. Espe-

cificação: Balde MOP Giratório 360 Centrifuga 

Cesto Plástico + 2 Refis. Giratório em 360°; 

Cabo em aço inoxidável; Cabo inclinável em 

180°; Base de microfibra; Balde para centrifu-

gação; Alcance de 120 cm; Dimensão Aproxi-

mada: 45 X 30,5 X 32,5cm - Capacidade mí-

nima: 16 litros. 

CJ 30 30 5 65 18,39 11.939,85 

TOTAL R$  592.633,35 

 

7.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para a 

aquisição de materiais de limpeza e itens de copa e cozinha, incluindo todo material e mão de obra 

necessários para entrega dos produtos, a serem executados por demanda, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;  

7.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Admi-

nistração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta vencedora, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia (se aplicável); 

7.3. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se aplicável); 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subs-

tituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias 

corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

7.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

7.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.8.   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato/ARP; 

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, montagem, prestação de garantia e quais-

quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

Nota explicativa: As cláusulas acima são as mínimas. 

 

8.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Assegurar o envio do pedido com antecedência mínima de 10 (dez) dias;  

8.2. Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em tempo hábil, de 

forma a não comprometer a execução do objeto contratual;  

8.3. Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, à CONTRATADA qualquer deficiência ou 

falha encontrada na execução do CONTRATO;  

8.4. Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as formali-

dades e exigências consignadas no presente instrumento contratual;  

8.5. Fiscalizar a execução do contrato; 

8.6. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 
 

9.0 FONTE DE RECURSOS 

9.1. Por se tratar de licitação visando registrar preços, os recursos serão informando quando da solicita-

ção de empenho e a consequente emissão do empenho/autorização de fornecimento.  

 

10.0 INTERVALO PARA DISPUTA DE LANCES 

10.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

0,02 (dois centavos).  

 

Campo do Brito/SE, 23 de novembro de 2021. 

 
 

JUSSANE BORGES DOS SANTOS 
SEC. ADJUNTA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ÍRIS ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

MARIA MARLENE SOUZA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 


